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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

LEI 1Hz232-A. E 30 DE SETDffi:lK) DE 1.985.

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da câ-
mara Munioipal fixa os seus v·enoimentos
e dá outras providênoias.

o j?iIb;FEITO MUt ICI:FAL DE ~ÃO JOÃO DO SABUGI ( RN), :rJl
ço saber que a Câmara.Munioipal aprovou e eu sanciono a segui!!

te Leia

Art. 12 - Fica criado e incoriJorado a estrutura 8.dmi~ -
nistrativA básica da câmara. l\l.unicipal. de ::;;ãoJoão do Sabugi-RN

o quadro 'de assoal constante do Anexo I, que faz parte inte -
grante da pr,~senteLei.

Art. 22 - Os vencimentos ou salários dos servidores'
lotados no quadro de pessoal da Câmara Municipal t não poderão'
em hipótese alguma receber vencimentos ou salários fixos maio-

res do que percebem 09 :funcionários ou aervidores do Poder Ex,!
cutivo !IIunicipal que exerç~ na administração munioi:pal direta

cargos ou funções iguais ou semelhantes, conforme preceitua dis
positivos vigente.

Axt. 3~ - Fioa estabelecido que os servidores do quadro
de pessoal da Câmara ~'ilnieipal terão reajuste, sal.ariais nas

mesmas banes, épocas e percentuais que forem concedidos aos •
servidores do I'oder Executivo.

Art. 4Q - ~s funcionários efetivos ou oomissionados'
1.otados no quadro de pessoal da Câmara LunicipaJ., .rão regi _

dos pelo regime Eatatuário do funcionalismo ~bl1co da Prefei-

tura ~unicipal de são João do Sabugi-RN.

Art. 52 - Os servidores oontratados latadas na câma-

ra I1iuD.icipal, serão regidos pelo si·st~ma da OLTvigente no •



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

Art. 62 - A câmara Munioipal poderá oontratar profis-
sionais 1iberais para seu assessoramento jurídiCO ou contábll'
na forma da Lei.

Art. 7Q - As despesas decorrentes da imPlantação des-
ta,correrão à conta das dotações próprias da Lei Orçamentária
em vigor.

Art. 8g - Os servidores constantes do quadro de pess.2.
a1 em anexo, ficam hierarquicamente subordinados aos membros'
da Mesa Diretora e funcionalmente ao titular da Secretaria 3x~
cutiva da. Câ..nare., a quem compete o COlltrol.e de pessoal e apoâo

dad ' - ~administrativo as uni as e orgaos funcionais da Cmara r&lnici-pal.
Art. 92 •••Reta Lei entrará em vigor ti partir de1Q da

janeiro de 1986, ficando revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de 'ão João do Sabugi (RN), em
30 de setembro de 1985.
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DAIUO DE AilA'O O ORGONIO

pa"::FEITO 11UNICI.AL
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PREF:nTUflA L.1UNICI"t)AL DE sI . Joto DO SAIDGI

LEI N9 232-A, )0.09.1986

QUADHO "E 1 ESSOAL

ANZXO I

-------,---->..;' ------_._,_.-- -------------
CA2GOS SIMBOLO

-------------------------------------------------------------------------------
01 SECEETÁRI A. G""'RilL Ol Comissão CC-I 132.834
02 TE~OUR3110 02 Comissão 00-11 602.300

O) AUX. D3 3ERVIÇJS G.•••R IS 01 OLT - 300.481

04 DATIL6GRAFO 01 OLT - 300.481
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